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PROJETO DE LEI 1262/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 10


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero convidar aqui o nobre Deputado Ezequiel Neiva para proceder o parecer em plenário. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, senhores deputados, trata-se do Projeto de Lei 1262/2026 de autoria dos Poder Executivo que aportou a essa Casa através da Mensagem 10/2026, que “Institui o Programa Estadual de Recuperação de Créditos Ambientais e Multas - Recam, no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências.”. 
Nosso parecer também é favorável pela legalidade, regimentalidade e constitucionalidade. Está com a boa técnica constitucional. 
Lembrando ao Senhor Presidente e aos nobres colegas, meu parecer é favorável, porém, estou rejeitando a Emenda, ou as Emendas aqui apresentadas, mantendo o projeto, o seu esboço, na sua integralidade como veio do Poder Executivo. Ok? Ficando bem claro, então, que a Emenda está rejeitada, mantendo o projeto na sua originalidade. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito obrigado, Deputado Ezequiel Neiva. Vamos agora à discussão do parecer. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

